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INDICAÇÃO N. º     010/2026. 
 
 
Naim Washington de Souza Simão, vereador em exercício, conforme dispõe o 

regimento Interno nos artigos 142, INDICA á Sra. Prefeita Municipal de Duartina 

que sejam realizados estudos administrativos e legais visando à revisão dos valores 

cobrados pela aquisição de espaço no Cemitério Municipal de Duartina, bem como 

à implantação de condições facilitadas de pagamento, incluindo parcelamento, de 

forma a tornar o serviço mais acessível à população. 

 

 

Justificativa: A aquisição perpétua de espaço no Cemitério Municipal é um 

serviço essencial que permite às famílias garantir a propriedade definitiva do 

terreno, assegurando a preservação da memória de seus entes queridos em local 

digno. No entanto, o valor atualmente exigido em pagamento único representa um 

impacto financeiro significativo, especialmente para famílias de baixa e média 

renda. 

Em diversas cidades brasileiras, observa-se que a prática de aquisição de terrenos 

em cemitérios municipais é acompanhada de políticas de parcelamento e valores 

diferenciados, possibilitando: 

Parcelamento em várias parcelas mensais, com condições ajustáveis à capacidade 

de pagamento da família; 

Facilitação do acesso a famílias de diferentes faixas de renda; 

Garantia da propriedade perpétua do espaço sem impor ônus financeiro excessivo. 

Diante disso, recomenda-se que o Município de Duartina avalie: 

A revisão dos valores praticados para aquisição perpétua de espaço no Cemitério 

Municipal; 

A implantação de parcelamento do valor da aquisição, com prazos razoáveis e 

correção monetária justa; 

A regulamentação clara e transparente dessas condições, assegurando segurança 

jurídica e equidade no acesso ao serviço. 

A adoção dessas medidas contribuirá para humanizar o serviço público, 

promovendo justiça social, permitindo que todas as famílias tenham acesso a 

propriedade perpétua de espaço cemiterial, sem ônus financeiro desproporcional. 

  
 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 2026. 

  
 

Naim Washington de Souza Simão 

Vereador 
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